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ATOS DO PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TOLEDO
TERMO DE JULGAMENTO

Analisando detalhadamente toda a documentação constante no processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO sob o 
nº 116/2024, e verificando as decisões tomadas, em especial, a descrição e fundamentação constante na Ata da Comissão Julgadora (fls. 
1546 a 1555),  documentos os quais  adoto como fundamento;  DECIDO JULGAR IMPROCEDENTE E NÃO ACATAR O RECURSO 
ADMINISTRATIVO interposto pela empresa BAHIA VISUAL PROJETOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, mantendo como vencedoras a 
empresa FAZ EVENTOS E LOCAÇÕES EIRELI dos lotes 1, 2, e 3, a empresa LEPIN CONSTRUTORA LTDA do lote 3 e a empresa J DE  
O SOUZA EVENTOS ME dos lotes 5 e 6; e  DECIDO JULGAR IMPROCEDENTE E NÃO ACATAR O RECURSO ADMINISTRATIVO 
interposto pela empresa L F B LOPES NATAL ARTES ME, mantendo sua inabilitação no presente processo licitatório.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, em 10 de outubro de 2024.

THIAGO LOCATELLI DO AMARAL 
SECRETÁRIO DESIGNADO DA ADMINISTRAÇÃO
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